
www írupi.es.gov.br PREFEITURA DE 
GABINETE DO +J~.:J IRUPI 

Demonstrat ivo VII 

LRF, art. 4•, § 2", Inciso V 

SETORES/PROGRAMAS/ 
/BENEFICIÁRIO 

Trlbuto/Contribulçlo 

IPTU 

ITBI 

ISS 

Taxas 

Cont. de M elhoria 

Div ida Ativa 

TOTAL 

FONTE: 

~ PREFEITO ~ 

MUNICÍPIO OE DORES 00 IRUPl/ES 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO OE METAS FISCAIS 

ESTIM ATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA OE RECEITA 

2025 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

ModelidMle 2025 

Desconto/ Isenção 23.000,00 

- 0,00 

Anistia 0,00 

Anistia 0,00 

- 0,00 

- 0,00 

23.000,00 

2026 

2S.OOO,OO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2S.000,00 

RS 1,00 

COMPENSAÇÃO 

2027 

26.000,00 

0,00 

0,00 
Vide Nota b plicativa em 

Anexo. 
0,00 

0,00 

0,00 

26.000,00 

NOTA EXPLICATIVA: Informamos que a Prefeitura Municipal de l rupl, atendendo ao disposto no art. 42, § 22, Inciso V da LRF e Inciso 1 do art. 14 da referida lei, não contemplou os valores a serem concedidos de 

desconto pelo pagamento antecipado do IPTU na est1mat1va de receita constante da Lei Orçamentária Anual de 2025. Assim, os referidos descontos não comprometerão as metas e resultados fiscais previstos na lei 

de Diretrizes Orçamentária, nos termo do inciso 1 do art. 14 da l e i de Responsabil idade Fiscal, por não estarem prev istos como receita a arrecadar. 
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